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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 82/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do n.º 1 
do artigo 3.º e n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento 
dos serviços e entidades públicos), alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2021, e da alínea c) do n.º 1 
do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 4.º, da alínea a) do n.º 1 e do n.º 2 
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 59/97/M, de 29 de Dezembro, 
na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 53/99/M, de 4 de 
Outubro, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeado Yau Yun Wah, como coordenador-adjunto da 
Comissão Executiva do Conselho Permanente de Concertação 
Social, em substituição de mim, até 16 de Abril de 2026.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 20 de De-
zembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 83/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos ser-
viços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 2/2021, do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 92/2024, 
da alínea c) do n.º 1 e dos n.os 2, 6 a 8 do artigo 30.º do Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, aprova-
do pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, o Secretá-
rio para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeado, em comissão eventual de serviço, Daniel 
Delgado de Sousa, trabalhador da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, para exercer funções no Ins-
tituto de Promoção do Comércio e do Investimento, doravante 
designado por IPIM, pelo período de um ano.

2. A remuneração mensal do trabalhador referido no número 
anterior é fixada de acordo com o disposto no Estatuto Privati-
vo do Pessoal do IPIM.

3. Cabe ao IPIM suportar a remuneração mensal referida no 
número anterior, e os encargos com os descontos, reportados 
ao vencimento de origem, para efeitos de assistência na doença, 
aposentação e sobrevivência, na parte respeitante à entidade 
patronal.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 20 de 
Dezembro de 2024.

20 de Dezembro de 2024.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.


